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DECRETO LEGISLATIVO Nº 013/2023

CÂMARA MUNICIPAL DE JARDIM DE PIRANHAS
CNPJ 10.872.752/0001-04
Rua. Cel. João Florêncio, 275, Centro
 JARDIM DE PIRANHAS/RN
 
 

 
 
 
Concede  Título  de
Cidadão Jardinense ao
S a r g e n t o  J O S É
HILTON  CAMPOS
GOMES BARBALHO e
dá outras providências.
                                     
                                     
                 

O  PRESIDENTE  DA  CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JARDIM  DE
PIRANHAS.  ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE,  no  uso  da
atribuição que lhe confere as Normas regimentais, faz saber que o
Plenário aprovou e fica promulgado o presente Decreto Legislativo,
conforme Projeto  de Decreto Legislativo nº  013/2023.   AUTOR:
VEREADOR OTONIEL RODRIGUES DA SILVA Aprovado na Sessão
Ordinária do dia 29 de junho de 2023, por unanimidade:
 
Art. 1º - Fica concedido Título de Cidadão Jardinense ao Sargento
JOSÉ  HILTON  CAMPOS  GOMES  BARBALHO,  PELOS
RELEVANTES SERVIÇOS PRESTADOS A Jardim de Piranhas/RN
 
Art. 2º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de sua
publicação.
 
Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.
 
Jardim de Piranhas/RN, 29  DE JUNHO DE 2023
           
 
___________________________________
FRANCISCO JUNIOR ALVES
VEREADOR/PRESIDENTE
 
 
___________________________________
OTONIEL RODRIGUES DA SILVA
 VEREADOR/1º SECRETÁRIO
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